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INDICAÇÃO N° 5374/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
limpeza e fiscalização do terreno localizado na Rua Reinoldo Mello, em frente ao número
564, bairro Itaipava.

 
JUSTIFICATIVA:

 
 
A solicitação de fiscalização e limpeza do terreno localizado na Rua Reinoldo Mello, em frente ao nº 564, no bairro
Itaipava, justifica-se diante da preocupação com a saúde pública e com a qualidade de vida da comunidade local. O
referido imóvel encontra-se em situação de abandono e acúmulo de sujeira, tornando-se ambiente propício para a
proliferação de pragas urbanas, como os caramujos, cuja presença já foi constatada pelos moradores da região. Esse
cenário gera desconforto e insegurança, além de representar riscos à saúde coletiva.
 
A  presença  de  caramujos  em  áreas  urbanas  deve  ser  tratada  com  cautela,  uma  vez  que  estes  animais  podem
transmitir doenças parasitárias aos seres humanos, principalmente quando em contato com hortas, jardins ou áreas
frequentadas por crianças e animais domésticos. Assim, a falta de manutenção do terreno expõe a comunidade a
potenciais riscos sanitários, exigindo a intervenção imediata dos órgãos competentes para evitar maiores problemas.
 
Outro ponto de grande preocupação é a possibilidade de acúmulo de água parada no local, favorecendo a proliferação
do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, chikungunya e zika. O terreno, em razão do seu abandono e da
ausência de limpeza regular, pode servir de foco para a reprodução do vetor, aumentando a vulnerabilidade da região
diante de surtos dessas doenças, que têm grande impacto na saúde pública.
 
Diante do exposto, a indicação para fiscalização e limpeza do imóvel é medida de caráter preventivo e de interesse
coletivo,  visando  garantir  a  salubridade  da  área,  eliminar  potenciais  criadouros  de  pragas  e  reduzir  os  riscos  de
transmissão de doenças.  A  atuação imediata  do poder  público  é  essencial  para assegurar  um ambiente seguro e
saudável para os moradores da Rua Reinoldo Mello e de todo o bairro Itaipava.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 11 DE SETEMBRO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
VEREADOR - PL
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